
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA CAROL DARTORA - PT/PR

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.162, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

Emenda modificativa à Medida Provisória
nº 1.162, de 14 de fevereiro de 2023, que
“Dispõe sobre o Programa Minha Casa,
Minha Vida, altera a Lei nº 6.015, de 31
de dezembro de 1973, a Lei nº 8.677, de
13 de julho de 1993, a Lei nº 9.514, de 20
de novembro de 1997, a Lei nº 10.188, de
12 de fevereiro de 2001, a Lei nº 11.977,
de 7 de julho de 2009, a Lei nº 14.063, de
23  de  setembro  de  2020,  e  a  Lei  nº
14.382, de 27 de junho de 2022”.

EMENDA MODIFICATIVA

Art.  1º  Modifique-se  o  §5º  do  art.  6º,  da  Medida  Provisória  1.162/2023,  para  a
seguinte redação: 

Art. 6º...........................................................................................

...................................................................................................

§  5º  A  participação  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios no Programa fica condicionada à existência de lei
do  ente  federativo,  no  âmbito  de  sua  competência,  que
assegure a isenção permanente e incondicionada do Imposto
sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  e  do  Imposto  de
Transmissão  Causa  Mortis  e  Doação,  que  têm  como  fato
gerador  a  transferência  das  unidades  imobiliárias  ofertadas
aos  beneficiários,  e  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano,
durante a fase de projeto e obras, cujas operações decorram
da aplicação dos recursos provenientes das fontes de recursos
a que se referem os incisos I  a IV do caput,  a qual  deverá
produzir efeitos previamente à contratação dos investimentos.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA CAROL DARTORA - PT/PR

JUSTIFICATIVA

Esta emenda,  encaminhada pelos movimentos sociais, tem como
objetivo  desonerar  os  beneficiários  do  programa do  Imposto  Predial  e  territorial
Urbano  –  IPTU  durante  a  fase  de  projeto  e  obras,  para  que  tenham  inicio  o
pagamento apenas quando da instalação e moradia.

Sala das Comissões, em 17 de fevereiro de 2023.

Carol Dartora

Deputada Federal PT/PR
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